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  PORTARIA UNC nº. 261, de 09 abril de 2026 

 

O Reitor da Universidade do Contestado - UNC, no uso de suas atribuições 

e de acordo com o Regimento da UNC, 

 

Resolve, 

 

Art. 1º Nomear os Membros da Comissão de Ética no Uso e 

Experimentação de Animais - CEUA da Universidade do Contestado - UNC, assim 

constituído: 
 

Membros Registro Cargo Vaga 

Ana Cristina Preis CPF 006.668.429-30 
Representante da Sociedade 

Concordiense de Ajuda e 
Proteção Animal - CONANIMAL 

Titular 

Thiago Fuchs CRMV/SC 05549 Coordenador CEUA Titular 

Maurício Rodrigo Schmitt CPF 084.973.719-25 Docente/Pesquisador Titular 

Guilherme Augusto 
Marietto Gonçalves 

CRMV/PR 25540 Docente/Pesquisador Titular 

Natany Zeithammer CRMV/SC 07310 
Medicina Veterinária - Vice-

Coordenadora 
Suplente 

Pollyana Weber da Maia 
Pawlowytsch 

CRP/SC  04614 Psicóloga Titular 

Denise Volpi CRMV/SC 00433 Docente/Pesquisadora Suplente 

Patrícia Dequech CRMV/SC 09152 Medicina Veterinária Titular 

Ellen Caroline Krol 
Deconto 

CPF: 117.713.659-78 
Represente Acadêmico - Curso 

Medicina Veterinária 
Titular 

José Luiz Moreira CRMV/SC 00942 Docente/Pesquisador Suplente 

Maristela Povaluk CRBio 09621-03 Docente/Pesquisadora Titular 

Everton Willner CPF 057.270.239-63 Docente/Pesquisador Suplente 

Rosangela Fátima 
Mendes Mayer 

CPF 049.619.349-09 Secretária da CEUA Titular 

 

Art. 2º As atribuições da Comissão de Ética no Uso e Experimentação de 

Animais - CEUA/UNC são regidas fundamentalmente pelo Regimento Interno da 

Comissão de Ética no Uso e Experimentação de Animais - CEUA/UNC, aprovado 

pela Resolução UNC-CONSUN 014/2018, por um período de até 02 (dois) anos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria UNC n° 

116/2025. 
 

Mafra, SC, 09 de abril de 2026. 

 
 

Luciano Bendlin  
Reitor 
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